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LEI TRIBUTARIA. OFENSA A PRIN?I’PIOS CONSTITUCIONAIS E AO
PRINCIPIO DA BOA-FE. INEXISTENCIA DE DANO AO ERARIO.
AUSENCIA DE COMPETENCIA.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria (sumula CARF n° 2). A observancia de lei vélida e vigente é
obrigatdria e vinculante a toda a Administracdo tributaria, ndo podendo ser
afastado comando de responsabilizagcdo objetiva com base em alegacdes de
boa-fé e de auséncia de dano ao Erario.

DENL'JNCILA ESPONTANEA.~INOBSERVANCIA DE PRAZOS PARA
PRESTACAO DE INFORMACOES. INAPLICABILIDADE.

A denuncia espontdnea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informacBes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova
redacédo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010. (Simula CARF n° 126)

AUTO DE INFRACAO. SUSPENSAOQ DA EXIGIBILIDADE POR MEDIDA
JUDICIAL.

A suspensdo da exigibilidade do crédito tributario por forca de medida judicial
ndo impede a lavratura de auto de infragdo. (Sumula CARF n° 48)

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracgdo: 26/04/2013 a 29/12/2013

AUTO DE INFR:AQAO. MULTA. PRELIMINARES DE NULIDADE.
FUNDAMENTACAO LEGAL. OFENSA AO DIREITO DE DEFESA.
INOCORRENCIA.

Uma vez demonstrado que o auto de infracdo contém todas as informagdes
necessarias a caracterizacdo da infracdo, inclusive a devida fundamentacédo
legal, com identificacdo precisa da intempestividade da prestacdo de
informacao pelo responsavel, afastam-se as preliminares de nulidade arguidas,
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 Período de apuração: 26/04/2013 a 29/12/2013
 LEI TRIBUTÁRIA. OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E AO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ. INEXISTÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (súmula CARF nº 2). A observância de lei válida e vigente é obrigatória e vinculante a toda a Administração tributária, não podendo ser afastado comando de responsabilização objetiva com base em alegações de boa-fé e de ausência de dano ao Erário.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOBSERVÂNCIA DE PRAZOS PARA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. INAPLICABILIDADE. 
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Súmula CARF nº 126)
 AUTO DE INFRAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE POR MEDIDA JUDICIAL.
 A suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força de medida judicial não impede a lavratura de auto de infração. (Súmula CARF nº 48)
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Período de apuração: 26/04/2013 a 29/12/2013
 AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. PRELIMINARES DE NULIDADE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. OFENSA AO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 Uma vez demonstrado que o auto de infração contém todas as informações necessárias à caracterização da infração, inclusive a devida fundamentação legal, com identificação precisa da intempestividade da prestação de informação pelo responsável, afastam-se as preliminares de nulidade arguidas, considerando-se ainda que, durante todo o trâmite do processo, o interessado demonstrou pleno conhecimento dos meandros da questão controvertida nos autos.
 ACÓRDÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. PRELIMINAR DE NULIDADE. FUNDAMENTOS DA DECISÃO. INOCORRÊNCIA.
 Declara-se a nulidade de acórdão de primeira instância proferido por autoridade competente apenas quando houver preterição ao direito de defesa, com omissão do julgador quanto a argumentos de defesa relevantes, não alcançando, contudo, os fundamentos da decisão, pois, na apreciação dos fatos controvertidos, o julgador administrativo formará livremente sua convicção, esta devidamente fundamentada.
  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Período de apuração: 26/04/2013 a 29/12/2013
 REGISTRO DE INFORMAÇÕES NO SISCOMEX. INTEMPESTIVIDADE. MULTA.
 O registro intempestivo, no Siscomex, de dados sobre o veículo ou a carga transportada antes da chegada da embarcação no porto de destino constitui infração decorrente do descumprimento de obrigação acessória, punível com multa regulamentar.
 AGENTE MARÍTIMO. REPRESENTANTE DO TRANSPORTADOR NO PAÍS. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
 O agente marítimo, representante do transportador estrangeiro no País, é responsável tributário pelo registro fora do prazo de informação de interesse da administração aduaneira.
 MULTA. INFRAÇÕES DISTINTAS. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO.
 A multa se aplica por falta de informação sobre veículo e carga ou sobre outras operações sob a responsabilidade do transportador ou de seu representante no País, sendo que, tratando-se de operações distintas, cada uma delas com suas especificidades, a exigência alcança cada uma delas de forma individualizada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade do auto de infração e do acórdão recorrido e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Hélcio Lafetá Reis (Relator), Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laércio Cruz Uliana Junior, Márcio Robson Costa e Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em contraposição ao acórdão da Delegacia de Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Impugnação apresentada pelo contribuinte acima identificado, recurso esse decorrente da lavratura de auto de infração em que se exigiu multa regulamentar em razão da intempestividade do cumprimento da obrigação acessória de informar os dados sobre o veículo ou carga transportada antes da chegada da embarcação no porto de destino, nos termos do art. 22, inciso III, da Instrução Normativa (IN) RFB nº 800/2007, bem como do art. 107, IV, alínea �e�, do Decreto-Lei 37/1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003, regulamentado pelo art. 728, inciso IV, alínea �e�, do Decreto nº 6.759/2009.
Merecem registro as seguintes informações constantes da descrição dos fatos do auto de infração:
a) de acordo com o art. 37 do Decreto-lei nº 37/1966, recepcionado pela Constituição Federal de 1988 com força de lei, o transportador, o agente de carga e o operador portuário são obrigados a prestar informações, na forma e prazos estabelecidos pela Receita Federal do Brasil, sobre os veículos e as cargas nele transportadas;
b) a IN RFB nº 800/2007, cuja edição encontra suporte em lei, estabeleceu a forma e o prazo em que as informações devem ser prestadas, sendo que, de acordo com o seu art. 8º, a empresa de navegação operadora da embarcação ou a agência de navegação que a represente deverá informar à Receita Federal, em cada porto nacional, a escala da embarcação, o manifesto eletrônico (art. 11), a vinculação do manifesto eletrônico à escala (art. 12), o conhecimento eletrônico (art. 13), a desconsolidação da carga (arts. 17 e 18) e a associação de conhecimento eletrônico a novo manifesto eletrônico em casos de transbordo ou baldeação (art. 20);
c) a norma atribuiu ao agente marítimo a responsabilidade pela prestação das informações que seu representado deveria prestar, sendo-lhe imputável, inclusive, a multa pelo descumprimento de tal incumbência, conforme arts. 3º a 5º da IN RFB nº 800/2007;
d) o prazo para a prestação da informação referente à desconsolidação do conhecimento genérico é de 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de destino, nos termos do art. 22, inciso III, da IN RFB nº 800/2007, tendo por referência o referido conhecimento genérico (MBL), mesmo que, eventualmente, a desconsolidação se dê sobre um Co-loader (MHBL);
e) o autuado deixou de registrar a informação no prazo de algumas desconsolidações, ensejando a cominação da penalidade prevista na legislação, encontrando-se identificados no Anexo I do auto de infração os conhecimentos filhotes e os respectivos conhecimentos genéricos, bem como todos os dados para a aferição da infração.
Em sua Impugnação, o contribuinte requereu o seguinte:
1) o reconhecimento da nulidade do auto de infração, arguindo que a prestação de informação em atraso não ensejava a aplicação de multa prevista no art. 107, incido IV, alínea �e�, do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003, uma vez que a nova redação do § 2º do art. 102 do Decreto-lei n° 37/1966 revogara tacitamente as penalidades por atraso;
2) o reconhecimento da nulidade do auto de infração por ter sido lavrado sob a vigência da tutela antecipada deferida nos autos da ação ordinária 0005238-86.2015.403.6100, que determinava o necessário reconhecimento da denúncia espontânea, posto que as informações haviam sido prestadas pelo Impugnante antes de iniciado qualquer procedimento fiscalizatório;
3) o reconhecimento da nulidade do auto de infração em razão da ilegitimidade passiva, dada a impossibilidade de se equiparar o agente marítimo ao transportador;
4) o cancelamento do auto de infração, (i) em decorrência da aplicação da denúncia espontânea, (ii) em razão da absoluta ausência de dano ao devido controle aduaneiro de cargas ou prejuízo ao Erário, (iii) por afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, dado o descompasso entre o resultado da infração e as consequências previstas para tal penalidade, ou, alternativamente, (iv) a redução da multa para o valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por se tratar de hipótese de continuidade delitiva que enseja a imposição de multa singular.
No acórdão da DRJ, manteve-se o lançamento da multa com base (i) na concomitância da discussão da matéria nas esferas judicial e administrativa, (ii) no fundamento de que a autuação se destinava a prevenir a decadência, (iii) no caráter objetivo da penalidade e (iv) no fato de se tratar de obrigações distintas a reclamar a aplicação de multas individualizadas.
Cientificado da decisão de primeira instância, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário e reiterou seus pedidos, repisando os argumentos de defesa, aduzindo, ainda, o seguinte:
a) nulidade do acórdão recorrido em razão da inexistência de concomitância da discussão das matérias nas esferas administrativa e judicial, pois, antes da lavratura do auto de infração, fora proferida decisão que concedera parcialmente a tutela antecipada, de caráter precário e não definitivo, decisão essa ainda vigente, em que se determinou que a autoridade fiscal se encontrava impedida de aplicar penalidades em relação a informações prestadas em atraso referentes à desconsolidação das cargas antes de iniciado qualquer procedimento fiscalizatório;
b) nulidade do auto de infração por ter sido lavrado sem qualquer referência expressa à prevenção da decadência, em conformidade com a decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) proferida no julgamento do REsp 843.027 em 20/10/2008.
É o relatório.
 Conselheiro Hélcio Lafetá Reis, Relator.
O recurso é tempestivo, atende os demais requisitos de admissibilidade e dele se toma conhecimento.
Conforme acima relatado, trata-se de auto de infração em que se exige multa regulamentar em razão da intempestividade do cumprimento da obrigação acessória de informar os dados sobre o veículo ou carga transportada antes da chegada da embarcação no porto de destino, nos termos do art. 22, inciso III, da Instrução Normativa (IN) RFB nº 800/2007, bem como do art. 107, IV, alínea �e�, do Decreto-Lei 37/1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003, regulamentado pelo art. 728, inciso IV, alínea �e�, do Decreto nº 6.759/2009.
De início, deve-se registrar que, nos termos da súmula CARF nº 2, �o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�, razão pela qual aqui não se analisarão os argumentos atinentes à alegada violação dos princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como do princípio da boa-fé e da alegação de ausência de dano ao Erário, quando confrontados com dispositivos legais válidos e vigentes, cuja observância é obrigatória por parte do órgão administrativo julgador.
Além do  mais, não se pode ignorar que a imputação de que tratam estes autos é de caráter objetivo, razão pela qual ela não pode ser impactada por argumentos relativos à boa-fé do responsável e à ausência de dano ao Erário, vinculando-se a Administração tributária à legislação impositiva, independentemente de seus efeitos.
Registre-se, ainda, que, conforme manifestação do próprio Recorrente, é incontroversa a ocorrência de atraso no registro das informações de embarque.
Feitas essas considerações, passa-se à análise das demais matérias aduzidas no Recurso Voluntário.
I. Preliminares. Nulidade do auto de infração e do acórdão recorrido.
De início, ressalte-se que muitos dos argumentos inseridos pelo Recorrente nas preliminares de nulidade se confundem com o próprio mérito da presente controvérsia; contudo, eles serão analisados na mesma ordem por ele formulada.
O Recorrente pleiteia a nulidade do auto de infração com base nos seguintes argumentos: (i) a prestação de informação em atraso não enseja a aplicação de multa prevista no art. 107, incido IV, alínea �e�, do Decreto-lei nº 37/1966, uma vez que a nova redação do § 2º do art. 102 do Decreto-lei n° 37/1966 revogara tacitamente as penalidades por atraso, (ii) a lavratura do auto de infração se dera sob a vigência da tutela antecipada deferida nos autos da ação ordinária 0005238-86.2015.403.6100, que determinava o necessário reconhecimento da denúncia espontânea, posto que as informações haviam sido prestadas pelo Impugnante antes de iniciado qualquer procedimento fiscalizatório, (iii) ilegitimidade passiva do autuado, dada a impossibilidade de se equiparar o agente marítimo ao transportador e (iv) lavratura do auto de infração sem qualquer referência expressa à prevenção da decadência.
Pleiteia, ainda, a nulidade do acórdão recorrido em razão da inexistência da alegada concomitância da discussão das matérias nas esferas administrativa e judicial, pois, segundo ele, antes da lavratura do auto de infração, fora proferida decisão que concedera parcialmente a tutela antecipada, de caráter precário e não definitivo, decisão essa ainda vigente, em que se determinou que a autoridade fiscal se encontrava impedida de aplicar penalidades em relação a informações prestadas em atraso referentes à desconsolidação das cargas antes de iniciado qualquer procedimento fiscalizatório.
Passa-se à análise das preliminares de nulidade por ato atacado.
I.1. Nulidade do auto de infração.
Quanto à primeira alegação do Recorrente de nulidade do auto de infração, qual seja, a inobservância da revogação da previsão legal da multa sob comento por meio do § 2º do art. 102 do Decreto-lei n° 37/1966, há que se destacar que se trata de matéria sumulada neste CARF, vinculante a toda a Administração tributária, verbis:
Súmula CARF nº 126
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Conforme se verifica do teor da súmula supra, o § 2º do art. 102 do Decreto-lei n° 37/1966 não impactou a legislação aduaneira de fixação de prazos para prestação de informações à administração, razão pela qual se deve afastar, de pronto, tal argumento do Recorrente.
No que se refere à segunda e à quarta alegações de nulidade do auto de infração, quais sejam, a inobservância da tutela antecipada na ação ordinária 0005238-86.2015.403.6100 e a lavratura do auto de infração sem qualquer referência expressa à prevenção da decadência, também se está diante de matéria sumulada neste CARF, vinculante a toda a Administração tributária, verbis:
Súmula CARF nº 48:
A suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força de medida judicial não impede a lavratura de auto de infração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Conforme se verifica da súmula supra, o auto de infração pode ser lavrado mesmo existindo medida judicial suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, hipótese que corresponde à antecipação de tutela obtida pelo Recorrente na ação ordinária nº 0005238-86.2015.403.6100, promovida pela Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC).
Logo, independentemente dos fundamentos adotados pela DRJ para manter o lançamento da multa, em face da súmula CARF nº 48, mostra-se despiciendo, nesta segunda instância, enfrentá-los de forma individualizada.
Em relação à alegação de ilegitimidade passiva do agente marítimo ou agente de carga, a Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) tem jurisprudência assentada no sentido de que ele, na condição de representante do transportador estrangeiro, responde pela infração, conforme se pode verificar da ementa do acórdão nº 9303-010.293, de 16 de junho de 2020, a seguir reproduzida:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 18/07/2006, 06/08/2006, 16/08/2006, 30/08/2006, 19/10/2006, 03/11/2006, 07/11/2006, 26/11/2006, 27/11/2006, 30/11/2006, 02/12/2006, 11/12/2006, 12/12/2006, 27/12/2006, 07/01/2007
ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE MARÍTIMO. INOCORRÊNCIA. 
O agente marítimo que, na condição de representante do transportador estrangeiro, em caso de infração cometida responderá pela multa sancionadora da referida infração. (g.n.)
Merece registro o seguinte excerto que consta do voto condutor do acórdão supra:
Sendo assim, sem delongas, entendo que, ainda que fosse apenas a representante, no País, do transportador estrangeiro, também seria responsabilizada solidariamente pelo imposto devido por força do inciso II do parágrafo único do art. 32 do Decreto-Lei 37, de 1966, com redação dada pela Medida Provisória 2.158-35, de 2001. Da mesma forma, a responsabilidade de quem representa o transportador, desincumbindo-se do cumprimento das obrigações acessórias que lhe são próprias, é expressa nos termos do inciso I do art. 95 do mesmo diploma legal, já que respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para a sua prática. Por estas razões, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva. (g.n.)
Verifica-se que, nos termos do inciso I do art. 95 do Decreto-lei nº 37/1966, a responsabilidade é imputada a qualquer um que, de qualquer forma, concorra para a prática da infração.
A CSRF tem inúmeros outros acórdãos no mesmo sentido, destacando-se os mais recentes: 9303-010.295 e 9303-010.292, ambos de 16/06/2020; 9303-008.384 e 9303-008.393, ambos de 21/03/2019; e 9303-003.276, de 05/02/2015.
Nesse último acórdão da CSRF , fez-se referência à decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no REsp  nº  1.129.430, relator Ministro Luiz Fux, publicado em 14/12/2010, cuja ementa assim dispõe:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE IMPORTAÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. AGENTE MARÍTIMO. ARTIGO 32, DO DECRETO-LEI 37/66. FATO GERADOR ANTERIOR AO DECRETO-LEI 2.472/88. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
1. O agente marítimo, no exercício exclusivo de atribuições próprias, no período anterior à vigência do Decreto-Lei 2.472/88 (que alterou o artigo 32, do Decreto-Lei 37/66), não ostentava a condição de responsável tributário, nem se equiparava ao transportador, para fins de recolhimento do imposto sobre importação, porquanto inexistente previsão legal para tanto.
2. O sujeito passivo da obrigação tributária, que compõe o critério pessoal inserto no consequente da regra matriz de incidência tributária é a pessoa que juridicamente deve pagara dívida tributária, seja sua ou de terceiro(s).
3.O artigo 121 do Codex Tributário, elenca o contribuinte e o responsável como sujeitos passivos da obrigação tributária principal, assentando a doutrina que: "Qualquer pessoa colocada por lei na qualidade de devedora da prestação tributária, será sujeito passivo, pouco importando o nome que lhe seja atribuído ou a sua situação de contribuinte ou responsável" (Bernardo Ribeiro de Moraes, in "Compêndio de Direito Tributário", 2º Volume, 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro,2002, pág.279).
4. O contribuinte (também denominado, na doutrina, de sujeito passivo direto, devedor direto ou destinatário legal tributário) tem relação causal, direta e pessoal com o pressuposto de fato que origina a obrigação tributária (artigo 121, I, do CTN).
5. O responsável tributário (por alguns chamado sujeito passivo indireto ou devedor indireto), por sua vez, não ostenta liame direto e pessoal com o fato jurídico tributário, decorrendo o dever jurídico de previsão legal (artigo 121, II, do CTN). (...)
11.Consequentemente, antes do Decreto-Lei 2.472/88, inexistia hipótese legal expressa de responsabilidade tributária do "representante, no País, do transportador estrangeiro", contexto legislativo que culminou na edição da Súmula 192/TFR, editada em 19.11.1985, que cristalizou o entendimento de que: "O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-Lei 37/66." (...)
14. No que concerne ao período posterior à vigência do Decreto-Lei 2.472/88, sobreveio hipótese legal de responsabilidade tributária solidária (a qual não comporta benefício de ordem, à luz inclusive do parágrafo único, do artigo 124, do CTN) do "representante, no país, do transportador estrangeiro. (g.n.)
Conforme decisão supra, já transitada em julgado, submetida à sistemática dos recursos repetitivos, a súmula TFR 192 foi editada em 1985, na vigência de norma anterior em que não se previa responsabilidade tributária do agente marítimo, representante do transportador no País, o que se inverteu com a legislação superveniente.
O Decreto-lei nº 2.472/1988 alterou disposições da legislação aduaneira, consubstanciada no Decreto-Lei n° 37/1966, com a previsão de responsabilidade solidária do agente marítimo, representante do transportador estrangeiro, quanto ao Imposto de Importação (II). Logo, havendo previsão de responsabilidade solidária do agente marítimo pela obrigação tributária principal, não se vislumbra possibilidade de afastamento dessa mesma responsabilidade em relação às obrigações acessórias, não se podendo ignorar que a informação que foi prestada em atraso o foi pelo representante do transportador no País, situação em que se tem por configurado, indubitavelmente, o ilícito acarretador da imposição da multa regulamentar.
Além disso, o art. 37 do Decreto-Lei n° 37/1966 estipula, de forma expressa, a responsabilização do agente de carga, verbis:
Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
§ 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
§ 2º Não poderá ser efetuada qualquer operação de carga ou descarga, em embarcações, enquanto não forem prestadas as informações referidas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) � g.n.
As decisões judiciais identificadas no Recurso Voluntário não têm efeito erga omnes, não se sobrepondo, por conseguinte, às decisões referenciadas neste voto.
Nesse sentido, afasta-se também a preliminar de nulidade fundada no argumento de ilegitimidade passiva.
I.2. Nulidade do acórdão recorrido.
O Recorrente pleiteia, ainda, a declaração de nulidade do acórdão recorrido, aduzindo  que o julgador se pautara, equivocadamente, na concomitância da discussão das matérias nas esferas administrativa e judicial, pois, segundo ele, antes da lavratura do auto de infração, fora proferida decisão que concedera parcialmente a tutela antecipada, de caráter precário e não definitivo, decisão essa ainda vigente, em que se determinou que a autoridade fiscal se encontrava impedida de aplicar penalidades em relação a informações prestadas em atraso referentes à desconsolidação das cargas antes de iniciado qualquer procedimento fiscalizatório.
O fundamento para afastar essa alegação de nulidade é o mesmo adotado no subitem I.1 supra, no que se refere aos segundo e quarto argumentos de nulidade do auto de infração, não se justificando repeti-los neste momento.
Além disso, na data da prolação do acórdão recorrido, 20/09/2017, ainda não havia sido editada a Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, ato normativo esse vinculativo a toda a Administração tributária, razão pela qual o julgador de primeira instância não estava obrigado a observar a regra contida na súmula CARF nº 48, acima reproduzida.
Merece destaque o fato de que eventual nulidade de acórdãos de primeira instância deve ser suscitada apenas quando houver ofensa ao direito de defesa, com omissão do julgador em relação a argumentos de defesa relevantes, não alcançando, contudo, os fundamentos da decisão, pois, nos termos do art. 29 do Decreto 70.235/1972, �na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.�
II. Mérito.
No enfrentamento do mérito, resta analisar o pedido alternativo do Recorrente de redução da multa para o valor total de R$ 5.000,00, por se tratar, segundo ele, de hipótese de continuidade delitiva que enseja a imposição de multa singular.
A multa aplicada nestes autos tem como um dos fundamentos normativos a alínea �e� do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei nº 37/1966, verbis:
Decreto-Lei 37/66
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; (g.n.)
Conforme se verifica do dispositivo supra, a multa deve ser aplicada por falta de informação sobre veículo e carga ou sobre outras operações sob a responsabilidade do transportador ou de seu representante no País.
Além disso, o caput do art. 37 do Decreto-lei nº 37/1966, estipula que, além das informações sobre as cargas transportadas, o responsável deve prestar informações sobre a chegada do veículo procedente do exterior.
Consultando-se o Anexo I do auto de infração, é possível verificar que infração apurada decorreu de operações distintas, cada uma delas com diferentes conhecimentos genéricos e filhotes, referindo-se a quase totalidade das operações a portos de origem diversos e a datas e horários de atracação específicos.
Portanto, mantém-se o lançamento da multa.
III. Conclusão.
Diante do exposto, vota-se por afastar as preliminares de nulidade do auto de infração e do acórdão recorrido e, no mérito, por negar provimento ao Recurso Voluntário.
É o voto.
(documento assinado digitalmente)
Hélcio Lafetá Reis
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considerando-se ainda que, durante todo o tramite do processo, o interessado
demonstrou pleno conhecimento dos meandros da questdo controvertida nos
autos.

ACORDAO DE PRIMEIRA I~NSTANCIA. PRELIMINAR DE NULIDADE.
FUNDAMENTOS DA DECISAO. INOCORRENCIA.

Declara-se a nulidade de acorddao de primeira instancia proferido por
autoridade competente apenas quando houver pretericdo ao direito de defesa,
com omissédo do julgador quanto a argumentos de defesa relevantes, ndo
alcancando, contudo, os fundamentos da deciséo, pois, na apreciacdo dos fatos
controvertidos, o julgador administrativo formara livremente sua convicgao,
esta devidamente fundamentada.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracdo: 26/04/2013 a 29/12/2013

REGISTRO DE INFORMACOES NO SISCOMEX. INTEMPESTIVIDADE.
MULTA.

O registro intempestivo, no Siscomex, de dados sobre o veiculo ou a carga
transportada antes da chegada da embarcacdo no porto de destino constitui
infracdo decorrente do descumprimento de obrigacdo acessoria, punivel com
multa regulamentar.

AGENTE MARITIMO. REPRESENTANTE DO TRANSPORTADOR NO
PAIS. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.

O agente maritimo, representante do transportador estrangeiro no Pais, €
responsavel tributario pelo registro fora do prazo de informacéo de interesse da
administracdo aduaneira.

MULTA. INFRACOES DISTINTAS. IMPOSSIBILIDADE DE REDUCAO.

A multa se aplica por falta de informacéao sobre veiculo e carga ou sobre outras
operacdes sob a responsabilidade do transportador ou de seu representante no
Pais, sendo que, tratando-se de operacdes distintas, cada uma delas com suas
especificidades, a exigéncia alcanca cada uma delas de forma individualizada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares de nulidade do auto de infracdo e do acorddo recorrido e, no mérito, em negar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis - Relator
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Hélcio Lafeta Reis
(Relator), Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Pedro Rinaldi de
Oliveira Lima, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laércio Cruz Uliana Junior, Méarcio Robson
Costa e Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em contraposicdo ao acordao da
Delegacia de Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Impugnacdo apresentada pelo
contribuinte acima identificado, recurso esse decorrente da lavratura de auto de infracdo em que
se exigiu multa regulamentar em razdo da intempestividade do cumprimento da obrigacédo
acessoria de informar os dados sobre o veiculo ou carga transportada antes da chegada da
embarcacao no porto de destino, nos termos do art. 22, inciso Ill, da Instru¢cdo Normativa (IN)
RFB n° 800/2007, bem como do art. 107, 1V, alinea “¢”, do Decreto-Lei 37/1966, com a redagédo
dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003, regulamentado pelo art. 728, inciso IV, alinea “e”, do
Decreto n° 6.759/2009.

Merecem registro as seguintes informacdes constantes da descricdo dos fatos do
auto de infragao:

a) de acordo com o art. 37 do Decreto-lei n°® 37/1966, recepcionado pela
Constituicdo Federal de 1988 com forca de lei, o transportador, o agente de carga e o operador
portuario sdo obrigados a prestar informacdes, na forma e prazos estabelecidos pela Receita
Federal do Brasil, sobre os veiculos e as cargas nele transportadas;

b) a IN RFB n° 800/2007, cuja edicdo encontra suporte em lei, estabeleceu a
forma e 0 prazo em que as informagdes devem ser prestadas, sendo que, de acordo com o seu art.
8° a empresa de navegacdo operadora da embarcacdo ou a agéncia de navegacdo que a
represente devera informar a Receita Federal, em cada porto nacional, a escala da embarcacéo, o
manifesto eletrbnico (art. 11), a vinculacdo do manifesto eletrdnico a escala (art. 12), o
conhecimento eletronico (art. 13), a desconsolidacdo da carga (arts. 17 e 18) e a associacdo de
conhecimento eletrdnico a novo manifesto eletrénico em casos de transbordo ou baldeacédo (art.
20);

C) a norma atribuiu ao agente maritimo a responsabilidade pela prestagdo das
informacdes que seu representado deveria prestar, sendo-lhe imputével, inclusive, a multa pelo
descumprimento de tal incumbéncia, conforme arts. 3° a 5° da IN RFB n° 800/2007;

d) o prazo para a prestacdo da informacdo referente a desconsolidacdo do
conhecimento genérico é de 48 horas antes da chegada da embarcacdo no porto de destino, nos
termos do art. 22, inciso Ill, da IN RFB n° 800/2007, tendo por referéncia o referido
conhecimento genérico (MBL), mesmo que, eventualmente, a desconsolidagdo se dé sobre um
Co-loader (MHBL);

e) o autuado deixou de registrar a informacdo no prazo de algumas
desconsolidacgdes, ensejando a cominacdao da penalidade prevista na legislacdo, encontrando-se
identificados no Anexo | do auto de infracdo os conhecimentos filhotes e 0s respectivos
conhecimentos genéricos, bem como todos os dados para a aferi¢do da infragéo.
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Em sua Impugnacéo, o contribuinte requereu o seguinte:

1) o reconhecimento da nulidade do auto de infracdo, arguindo que a prestacao de
informacdo em atraso ndo ensejava a aplicacdo de multa prevista no art. 107, incido 1V, alinea
“e”, do Decreto-lei n°® 37/1966, com a redacdo dada pela Lei n® 10.833/2003, uma vez que a nova
redacdo do 8 2° do art. 102 do Decreto-lei n° 37/1966 revogara tacitamente as penalidades por
atraso;

2) o reconhecimento da nulidade do auto de infracdo por ter sido lavrado sob a
vigéncia da tutela antecipada deferida nos autos da acdo ordinaria 0005238-86.2015.403.6100,
que determinava 0 necessario reconhecimento da denuncia espontanea, posto que as informacoes
haviam sido prestadas pelo Impugnante antes de iniciado qualquer procedimento fiscalizatorio;

3) o reconhecimento da nulidade do auto de infracdo em razdo da ilegitimidade
passiva, dada a impossibilidade de se equiparar 0 agente maritimo ao transportador;

4) o cancelamento do auto de infracdo, (i) em decorréncia da aplicacdo da
denuncia espontanea, (ii) em razdo da absoluta auséncia de dano ao devido controle aduaneiro de
cargas ou prejuizo ao Erario, (iii) por afronta aos principios da razoabilidade e da
proporcionalidade, dado o descompasso entre o resultado da infragdo e as consequéncias
previstas para tal penalidade, ou, alternativamente, (iv) a reducdo da multa para o valor total de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por se tratar de hip6tese de continuidade delitiva que enseja a
imposicdo de multa singular.

No acorddo da DRJ, manteve-se o lancamento da multa com base (i) na
concomitancia da discussdo da matéria nas esferas judicial e administrativa, (ii) no fundamento
de que a autuacdo se destinava a prevenir a decadéncia, (iii) no carater objetivo da penalidade e
(iv) no fato de se tratar de obrigac@es distintas a reclamar a aplicacdo de multas individualizadas.

Cientificado da decisdo de primeira instancia, o contribuinte interpds Recurso
Voluntario e reiterou seus pedidos, repisando os argumentos de defesa, aduzindo, ainda, o
seguinte:

a) nulidade do acorddo recorrido em razdo da inexisténcia de concomitancia da
discussdo das matérias nas esferas administrativa e judicial, pois, antes da lavratura do auto de
infracdo, fora proferida decisdo que concedera parcialmente a tutela antecipada, de carater
precario e ndo definitivo, decisdo essa ainda vigente, em que se determinou que a autoridade
fiscal se encontrava impedida de aplicar penalidades em relacdo a informacOes prestadas em
atraso referentes a desconsolidacdo das cargas antes de iniciado qualquer procedimento
fiscalizatorio;

b) nulidade do auto de infragdo por ter sido lavrado sem qualquer referéncia
expressa a prevencdo da decadéncia, em conformidade com a decisdo do Superior Tribunal de
Justica (STJ) proferida no julgamento do REsp 843.027 em 20/10/2008.

E o relatério.

Voto
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Conselheiro Hélcio Lafeta Reis, Relator.

O recurso é tempestivo, atende os demais requisitos de admissibilidade e dele se
toma conhecimento.

Conforme acima relatado, trata-se de auto de infracdo em que se exige multa
regulamentar em razd@o da intempestividade do cumprimento da obrigacdo acessoria de informar
os dados sobre o veiculo ou carga transportada antes da chegada da embarcacdo no porto de
destino, nos termos do art. 22, inciso Ill, da Instrucdo Normativa (IN) RFB n° 800/2007, bem
como do art. 107, IV, alinea “¢”, do Decreto-Lei 37/1966, com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei
n° 10.833/2003, regulamentado pelo art. 728, inciso IV, alinea “e”, do Decreto n°® 6.759/2009.

De inicio, deve-se registrar que, nos termos da simula CARF n° 2, “o CARF néo
€ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria”, razao pela qual
aqui ndo se analisardo os argumentos atinentes a alegada violacdo dos principios constitucionais
da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como do principio da boa-fé e da alegacdo de
auséncia de dano ao Erério, quando confrontados com dispositivos legais validos e vigentes, cuja
observancia é obrigatoria por parte do 6rgdo administrativo julgador.

Além do mais, ndo se pode ignorar que a imputacdo de que tratam estes autos é
de carater objetivo, razdo pela qual ela ndo pode ser impactada por argumentos relativos a boa-fé
do responsavel e a auséncia de dano ao Erario, vinculando-se a Administragdo tributaria a
legislacdo impositiva, independentemente de seus efeitos.

Registre-se, ainda, que, conforme manifestacdo do proprio Recorrente, é
incontroversa a ocorréncia de atraso no registro das informacdes de embarque.

Feitas essas consideracdes, passa-se a analise das demais matérias aduzidas no
Recurso Voluntério.

I. Preliminares. Nulidade do auto de infracéo e do ac6rdao recorrido.

De inicio, ressalte-se que muitos dos argumentos inseridos pelo Recorrente nas
preliminares de nulidade se confundem com o préprio mérito da presente controvérsia; contudo,
eles serdo analisados na mesma ordem por ele formulada.

O Recorrente pleiteia a nulidade do auto de infragdo com base nos seguintes
argumentos: (i) a prestacdo de informagédo em atraso nao enseja a aplicacdo de multa prevista no
art. 107, incido IV, alinea “e¢”, do Decreto-lei n® 37/1966, uma vez que a nova redacdo do § 2° do
art. 102 do Decreto-lei n° 37/1966 revogara tacitamente as penalidades por atraso, (ii) a lavratura
do auto de infracdo se dera sob a vigéncia da tutela antecipada deferida nos autos da acéo
ordinaria 0005238-86.2015.403.6100, que determinava o necessario reconhecimento da denuncia
espontanea, posto que as informagdes haviam sido prestadas pelo Impugnante antes de iniciado
qualquer procedimento fiscalizatorio, (iii) ilegitimidade passiva do autuado, dada a
impossibilidade de se equiparar 0 agente maritimo ao transportador e (iv) lavratura do auto de
infracdo sem qualquer referéncia expressa a prevencao da decadéncia.

Pleiteia, ainda, a nulidade do acérddo recorrido em razdo da inexisténcia da
alegada concomitancia da discussdo das matérias nas esferas administrativa e judicial, pois,
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segundo ele, antes da lavratura do auto de infracdo, fora proferida decisdo que concedera
parcialmente a tutela antecipada, de carater precério e ndo definitivo, decisdo essa ainda vigente,
em que se determinou que a autoridade fiscal se encontrava impedida de aplicar penalidades em
relagdo a informagdes prestadas em atraso referentes a desconsolidagdo das cargas antes de
iniciado qualquer procedimento fiscalizatorio.

Passa-se a anélise das preliminares de nulidade por ato atacado.
I.1. Nulidade do auto de infracéo.

Quanto a primeira alegagdo do Recorrente de nulidade do auto de infragéo, qual
seja, a inobservancia da revogacdo da previsdo legal da multa sob comento por meio do § 2° do
art. 102 do Decreto-lei n° 37/1966", ha que se destacar que se trata de matéria sumulada neste
CAREF, vinculante a toda a Administracéo tributaria, verbis:

Stmula CARF n° 126

A denuncia esponténea ndo alcanga as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informagdes & administracdo aduaneira,
mesmo ap0s o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n® 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME n°® 129, de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Conforme se verifica do teor da simula supra, o § 2° do art. 102 do Decreto-lei n°
37/1966 n&do impactou a legislacdo aduaneira de fixacdo de prazos para prestacao de informagoes
a administracdo, razdo pela qual se deve afastar, de pronto, tal argumento do Recorrente.

No que se refere a segunda e a quarta alegac6es de nulidade do auto de infracéo,
quais sejam, a inobservancia da tutela antecipada na acdo ordinaria 0005238-86.2015.403.6100 e
a lavratura do auto de infragdo sem qualquer referéncia expressa a prevencdo da decadéncia,
também se estd diante de matéria sumulada neste CARF, vinculante a toda a Administracéo
tributéria, verbis:

Sumula CARF n° 48:

A suspensao da exigibilidade do crédito tributario por forca de medida judicial ndo
impede a lavratura de auto de infracdo. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Conforme se verifica da simula supra, o auto de infragdo pode ser lavrado mesmo
existindo medida judicial suspendendo a exigibilidade do crédito tributério, hipotese que
corresponde a antecipacdo de tutela obtida pelo Recorrente na acdo ordindria n° 0005238-
86.2015.403.6100, promovida pela Associacdo Nacional das Empresas Transitarias, Agentes de
Carga Aérea, Comissarias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC).

Logo, independentemente dos fundamentos adotados pela DRJ para manter o
lancamento da multa, em face da simula CARF n° 48, mostra-se despiciendo, nesta segunda
instancia, enfrenta-los de forma individualizada.

1

Art. 102 (...)
§ 2° A denuncia espontanea exclui a aplicacdo de penalidades de natureza tributaria ou administrativa, com excecédo
das penalidades aplicaveis na hipotese de mercadoria sujeita a pena de perdimento.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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Em relacdo a alegacdo de ilegitimidade passiva do agente maritimo ou agente de
carga, a Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) tem jurisprudéncia assentada no sentido
de que ele, na condicdo de representante do transportador estrangeiro, responde pela infracéo,
conforme se pode verificar da ementa do acérddo n® 9303-010.293, de 16 de junho de 2020, a

seqguir reproduzida:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Data do fato gerador: 18/07/2006, 06/08/2006, 16/08/2006, 30/08/2006, 19/10/2006,
03/11/2006, 07/11/2006, 26/11/2006, 27/11/2006, 30/11/2006, 02/12/2006, 11/12/2006,
12/12/2006, 27/12/2006, 07/01/2007

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE MARITIMO. INOCORRENCIA.
O agente maritimo que, na condigdo de representante do transportador estrangeiro,

em caso de infracdo cometida respondera pela multa sancionadora da referida
infracéo. (g.n.)

Merece registro o seguinte excerto que consta do voto condutor do acordao supra:

Sendo assim, sem delongas, entendo que, ainda que fosse apenas a representante, no
Pais, do transportador estrangeiro, também seria responsabilizada solidariamente pelo
imposto devido por forca do inciso Il do pardgrafo Gnico do art. 32 do Decreto-Lei 37,
de 1966, com redacdo dada pela Medida Provisoria 2.158-35, de 2001. Da mesma
forma, a responsabilidade de quem representa o transportador, desincumbindo-se
do cumprimento das obrigacdes acessorias que lhe sdo proprias, é expressa nos
termos do inciso | do art. 95 do mesmo diploma legal, j& que respondem pela
infracdo, conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra
para a sua prética. Por estas razfes, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva. (g.n.)

Verifica-se que, nos termos do inciso | do art. 95 do Decreto-lei n° 37/19667 a
responsabilidade € imputada a qualquer um que, de qualquer forma, concorra para a préatica da

infracéo.

A CSRF tem inUmeros outros ac6rddos no mesmo sentido, destacando-se 0os mais
recentes: 9303-010.295 e 9303-010.292, ambos de 16/06/2020; 9303-008.384 e 9303-008.393,
ambos de 21/03/2019; e 9303-003.276, de 05/02/2015.

Nesse ultimo acorddo da CSRF , fez-se referéncia a decisdo do Superior Tribunal
de Justica (STJ) no REsp n° 1.129.430, relator Ministro Luiz Fux, publicado em 14/12/2010,
cuja ementa assim dispde:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. IMPOSTO SOBRE
IMPORTACAO. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. AGENTE MARITIMO.
ARTIGO 32, DO DECRETO-LEI 37/66. FATO GERADOR ANTERIOR AO
DECRETO-LEI  2.472/88. AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL DA
RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.

1. O agente maritimo, no exercicio exclusivo de atribuicGes proprias, no periodo
anterior a vigéncia do Decreto-Lei 2.472/88 (que alterou o artigo 32, do Decreto-Lei
37/66), ndo ostentava a condicdo de responsavel tributario, nem se equiparava ao

2 Art.95 - Respondem pela infragéo:
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua préatica, ou dela se beneficie;
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transportador, para fins de recolhimento do imposto sobre importacdo, porquanto
inexistente previsdo legal para tanto.

2. O sujeito passivo da obrigacdo tributaria, que compde o critério pessoal inserto no
consequente da regra matriz de incidéncia tributaria é a pessoa que juridicamente deve
pagara divida tributaria, seja sua ou de terceiro(s).

3.0 artigo 121 do Codex Tributario, elenca o contribuinte e o responsavel como sujeitos
passivos da obrigacdo tributaria principal, assentando a doutrina que: "Qualquer pessoa
colocada por lei na qualidade de devedora da prestacdo tributéria, sera sujeito passivo,
pouco importando o nome que lhe seja atribuido ou a sua situacdo de contribuinte ou
responsavel” (Bernardo Ribeiro de Moraes, in "Compéndio de Direito Tributario"”, 2°
Volume, 32 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro,2002, pag.279).

4. O contribuinte (também denominado, na doutrina, de sujeito passivo direto, devedor
direto ou destinatario legal tributario) tem relacdo causal, direta e pessoal com o
pressuposto de fato que origina a obrigagdo tributaria (artigo 121, I, do CTN).

5. O responsavel tributario (por alguns chamado sujeito passivo indireto ou devedor
indireto), por sua vez, ndo ostenta liame direto e pessoal com o fato juridico tributério,
decorrendo o dever juridico de previsdo legal (artigo 121, Il, do CTN). (...)

11.Consequentemente, antes do Decreto-Lei 2.472/88, inexistia hipétese legal
expressa de responsabilidade tributaria do "representante, no Pais, do transportador
estrangeiro”, contexto legislativo que culminou na edi¢do da Simula 192/TFR, editada
em 19.11.1985, que cristalizou o entendimento de que: "O agente maritimo, quando no
exercicio exclusivo das atribuigdes proprias, ndo é considerado responsével tributério,
nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-Lei 37/66." (...)

14. No que concerne ao periodo posterior a vigéncia do Decreto-Lei 2.472/88,
sobreveio hipétese legal de responsabilidade tributdria solidaria (a qual ndo
comporta beneficio de ordem, a luz inclusive do paragrafo Unico, do artigo 124, do
CTN) do "representante, no pais, do transportador estrangeiro. (g.n.)

Conforme decisdo supra, ja transitada em julgado, submetida a sistematica dos
recursos repetitivos, a sumula TFR 192 foi editada em 1985, na vigéncia de norma anterior em
que ndo se previa responsabilidade tributaria do agente maritimo, representante do transportador
no Pais, 0 que se inverteu com a legislacdo superveniente.

O Decreto-lei n® 2.472/1988 alterou disposi¢cfes da legislacdo aduaneira,
consubstanciada no Decreto-Lei n° 37/1966°, com a previsdo de responsabilidade solidaria do
agente maritimo, representante do transportador estrangeiro, quanto ao Imposto de Importacao
(I1). Logo, havendo previsdo de responsabilidade solidaria do agente maritimo pela obrigagédo
tributaria principal, n&o se vislumbra possibilidade de afastamento dessa mesma
responsabilidade em relacdo as obrigacGes acessorias, ndo se podendo ignorar que a informacao
que foi prestada em atraso o foi pelo representante do transportador no Pais, situagdo em que se
tem por configurado, indubitavelmente, o ilicito acarretador da imposicdo da multa
regulamentar.

% Art . 32. E responsavel pelo imposto:

I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em
percurso interno;

Il - o depositario, assim considerada qualquer pessoa incubida da custodia de mercadoria sob controle aduaneiro.
Paragrafo tnico. E responsavel solidario:

a) o adquirente ou cessionario de mercadoria beneficiada com isengéo ou reducéo do imposto;

b) o representante, no Pais, do transportador estrangeiro.
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Além disso, o art. 37 do Decreto-Lei n° 37/1966 estipula, de forma expressa, a
responsabilizacdo do agente de carga, verbis:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informagdes sobre as cargas transportadas, bem como
sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redacdo dada
pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)

§ 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste servigos conexos, e 0 operador portuario, também
devem prestar as informacgfes sobre as operagfes que executem e respectivas
cargas. (Redacdo dada pela Lei n® 10.833, de 29.12.2003)

§ 2° Ndo poderé ser efetuada qualquer operagdo de carga ou descarga, em embarcagdes,
enquanto ndo forem prestadas as informac@es referidas neste artigo. (Redagdo dada pela
Lei n° 10.833, de 29.12.2003) — g.n.

As decisBes judiciais identificadas no Recurso Voluntario ndo tém efeito erga
omnes, ndo se sobrepondo, por conseguinte, as decisdes referenciadas neste voto.

Nesse sentido, afasta-se também a preliminar de nulidade fundada no argumento
de ilegitimidade passiva.

1.2. Nulidade do acérdao recorrido.

O Recorrente pleiteia, ainda, a declaracdo de nulidade do ac6rddo recorrido,
aduzindo que o julgador se pautara, equivocadamente, na concomitancia da discussdo das
matérias nas esferas administrativa e judicial, pois, segundo ele, antes da lavratura do auto de
infracdo, fora proferida decisdo que concedera parcialmente a tutela antecipada, de carater
precario e ndo definitivo, decisdo essa ainda vigente, em que se determinou que a autoridade
fiscal se encontrava impedida de aplicar penalidades em relacdo a informacdes prestadas em
atraso referentes a desconsolidagdo das cargas antes de iniciado qualquer procedimento
fiscalizatorio.

O fundamento para afastar essa alegacdo de nulidade ¢ o mesmo adotado no
subitem 1.1 supra, no que se refere aos segundo e quarto argumentos de nulidade do auto de
infracdo, ndo se justificando repeti-los neste momento.

Além disso, na data da prolacdo do acorddo recorrido, 20/09/2017, ainda néo
havia sido editada a Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, ato normativo esse vinculativo a toda a
Administracéo tributaria, razéo pela qual o julgador de primeira instancia ndo estava obrigado a
observar a regra contida na simula CARF n° 48*, acima reproduzida.

Merece destaque o fato de que eventual nulidade de acorddos de primeira
instancia deve ser suscitada apenas quando houver ofensa ao direito de defesa, com omissao do
julgador em relacdo a argumentos de defesa relevantes, ndo alcangando, contudo, o0s
fundamentos da decisdo, pois, nos termos do art. 29 do Decreto 70.235/1972, “na aprecia¢do da

* Simula CARF e 48:
A suspensao da exigibilidade do crédito tributario por forga de medida judicial ndo impede a lavratura de auto de
infracdo. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
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prova, a autoridade julgadora formara livremente sua convic¢do, podendo determinar as
diligéncias que entender necessarias.”

1. Mérito.

No enfrentamento do mérito, resta analisar o pedido alternativo do Recorrente de
reducdo da multa para o valor total de R$ 5.000,00, por se tratar, segundo ele, de hipotese de
continuidade delitiva que enseja a imposicdo de multa singular.

A multa aplicada nestes autos tem como um dos fundamentos normativos a alinea
“e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei n® 37/1966, verbis:

Decreto-Lei 37/66

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redacdo dada pela Lei n°
10.833, de 29.12.2003)

()

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redagdo dada pela Lei n° 10.833, de
29.12.2003)

()

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-a-
porta, ou ao agente de carga; (g.n.)

Conforme se verifica do dispositivo supra, a multa deve ser aplicada por falta de
informacgdo sobre veiculo e carga ou sobre outras operacdes sob a responsabilidade do
transportador ou de seu representante no Pais.

Além disso, o caput do art. 37 do Decreto-lei n° 37/1966°, estipula que, além das
informacBes sobre as cargas transportadas, o responsavel deve prestar informacfes sobre a
chegada do veiculo procedente do exterior.

Consultando-se 0 Anexo | do auto de infracdo, é possivel verificar que infracdo
apurada decorreu de operagdes distintas, cada uma delas com diferentes conhecimentos
genéricos e filhotes, referindo-se a quase totalidade das operacGes a portos de origem diversos e
a datas e horarios de atracacao especificos.

Portanto, mantém-se o langamento da multa.
I11. Concluséo.

Diante do exposto, vota-se por afastar as preliminares de nulidade do auto de
infracdo e do acdrdéo recorrido e, no mérito, por negar provimento ao Recurso Voluntario.

5 Art. 37. O transportador deve prestar & Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as
informagdes sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele
destinado.
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E o voto.

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis



